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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 

 
Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos 

Departamento de Técnica Legislativa 
 

 

Publicado No Departamento de Técnica Legislativa, 22 de maio de 2020. 
 

 

DECRETO Nº 13.990, DE 22 DE MAIO DE 2020 
 
 

Dá nova redação a dispositivo do Decreto nº 
13.772, de 09 de setembro de 2019, que dispõe 
sobre feriados municipais para o exercício de 
2020, e dá outras providências. 

 
 
NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito em exercício do 

Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,  
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Estadual nº 17.264, de 22 

de maio de 2020, que antecipou para o dia 25 de maio do corrente exercício, o 
feriado que celebra a Revolução Constitucionalista de 1932, face a 
pandemia da Covid-19,  

 
D E C R E T A:  
 
Art. 1º - O inciso II, do artigo 1º, do Decreto nº 13.772, de 09 

de setembro de 2019, que dispõe sobre feriados municipais para o exercício de 
2020, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
‘Art. 1º -  .................................................................. 
........................................................................................... 

 
II – O fixado em lei estadual: 25 de maio de 2020, segunda -
feira, Revolução Constitucionalista de 1932 – (Lei Estadual no 
17.264/2020). ‘(NR) 
 
Art. 2º - Fica revogado o inciso V, do artigo1º, do Decreto nº 

13.773, de 09 de setembro de 2019, que dispõe sobre pontos facultativos 
municipais no exercício 2020. 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Prefeitura do Município de Indaiatuba, aos 22 de m aio de 

2020. 
 
 
 

NILSON ALCIDES GASPAR 
PREFEITO 
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